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CONTRATO ADMINISTRATIVO NU

o4o72A251O12025, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

REDENÇÃO DO GURGUEIA - PI, E A
EMPRESA 58.594.053 FABIO DE

OLIVEIRA SILVA

O Municipio de Redençáo do Gurguéia - PI, com sede no(a) Av. Álvaro Mendes, Bairro;
Centro, CEP 64915-OOO, Cidade de Redençáo do Gurguéia - PI, inscrito(a) no CNPJ sob

o n" 06.554.380/0001-92, neste ato representada pelo Sr. Arlei Figueiredo Borges,

Prefeito Municipal, CPF n" 019.+84.563-03, adiante designado CONTRATANTE, e o(a)

58.594.053 FABIO DE oLrvEiRA SILVA, ínscrito(a) no cNpJ/MF sob o nn

58.594.053/0001-68, sediado(a) na 11 R São José, S/N, bairro Planaltina, CEP 64915-
0oo, Redenção do Gurguéia - PI, doravante designado GONTRATADO, neste ato
representada por Fábio de Oliveira Silva, inscrito(a) no CPF/MF sob o n" 600.087.753-
62, confotme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo

n" O92/2O25 e em observância às disposiçÕes da Lei n" 14.133, de 2021 , resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçào n.

OLOl2025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - O&'ETO

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE LAVA-JATO PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

f.i. Objeto da contratação:

CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Álvaro Mendes - centro cEp: 64.91s-
000 Redenção do Gurguéia - Pl Tel: (89) 3566-1166
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ITBM ESPECIFICAÇÀo
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADB

VALOR

LTNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 VEÍCULO PEQUENo sERVrÇO 140 R$ 60,00
RS

8.400,o0

2 CAMINHONETE SERVIÇO 140 R$ S0,00
R$

12.600,o0

J ÔNIBUS SERVIÇO i50 Rs 200,00
R$

30.000,00

4 PATROL SERVIÇO o8 R$ 200,oo
R$

r.600,o0

5 PÁ MECÂNICA SERVIÇO o8 Rs 150,00
R$

1.200,o0

6 RETRO ESCAVADEIRA SERVIÇO o8 R$ 150,00
n$

1.200,00
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transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

1.2.2.0 Edital de Licitaçâo, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

L2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGTTNDA - vrcÊNcrÂ E pRoRRocAÇÂo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2O25 contados do(a)

data de assinatura deste Contrato, na forma do artigo 105 da [,ei n" 14.133 l2o2l .

2.1 .t.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto náo for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

B. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E cBsTÃo coNTRATUNs

latt.92,IV, VU e X1IIIIf

3.1. O regime de execuçã.o contratual, o modelo de gestâo, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusuLA QUARTA - suBcorrTR.aTAçÃo
4.1. Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 57.9OO,O0 (cinquenta e sete mil e novecentos

reais)

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inch,rsive tributos e/or,r irnpostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será reelizado atravês de ordem bancâria, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CNPJ: 06.554.380i0001-92 Avenida Ákaro Mendes -
000 Redenção do Gurguéia - Pl Tel:

Centro CEP: 64.915-
(Be) 3566-1 166

7 CAÇAMBA SERVIÇO o8 R$ i50,0o
R$

1.200,00

8 TRATOR SERVIÇO 08 Rs 1s0,00
R$

1.200,oo

9 MOTO SERVIÇO 20 R$ 2s,00 R$ s00,00

VALORTOTAL Rs s7.900,00

1.2. São anexos a este instrumento e vincularn esta contratação, independentemente de

w.i,

:i. -í v,i-.v3+-*ffi
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de até 6O {sessenta) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execuÇão do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratarte, os valores devidos ao contratado seráo

atualizados monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de

sua efetiva realizaçao, mediante aplicaçáo do indice de correçáo monetária.

5.4. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1.4 emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emíta a nota fiscal ou fatura com o valor exato dímensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessá,rios e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

5.4.4. Havendo eÍTo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus

para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ot-l, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133 l2o2l.
5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, aAdministração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar possÍvel razâo que impeça a participação em

licitaçáo, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

+9,

fi@

CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Álvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-
000 Redenção do Gurguéia - Pt Tel: (89) 3566-1 166
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5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de írregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

tegalanze sua situaçáo ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado tTmavez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunícar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade

Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o ÇoÍrtratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

5.4.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nào

regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

5.4. i 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

5.4. 1 1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE

6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orÇamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os

preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Principai
índice Inflacionário, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Conúatado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

CNPJ: 06.554.3S0/0001-92 Avenida Átuaro Mendes - Centro CEP: 64.915-
000 Redençâo do Gurguéia - Pl Tel: (89) 3566-1166
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6.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinad.o(s) pera regislaçâo então em vigor.
6'7' Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reqjustamento do preço d.o valor remanescente, por meio d.e termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁU§ULA SÉ"rIMA . OBRIGAçÔPS PO CONTRATANTE IAtt.92,X, XI C XIVI
7.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante:
7'l'L'Exigir o cumprimento d.e todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de
acordo com o contrato e seus ânexos;
7 'l '2' Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
7'1'3' Notificar o contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no tota-l ou em parte, às suas expensas;
7 'r'4' Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7'l'5' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a prestaçâo dos
serüços, no prazo, forma e cond.ições estabelecidos no presente contrato;
7'l'6'Aplicar ao contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

7 'r'7 ' cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para
adoçáo das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7 'L '8' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do qjuste.

7'2'A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceíros, ainda que vinculad.os à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8. cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAçÕps oo coNTR.trrADo
8'1' o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas d.ecorrentes

tI
ffim

CNPJ: 06.554.38010001-g2Avenida Átuaro Mendes - centro cEp: 64.91s_
000 Redenção do Gurguéia - pr rer: (89) 3566-1166
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da boa e perfeita execução d.o objeto, observando, aind.a, as obrigações a seguir
dispostas:

8' 1' 1' Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
B'r'2' responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, ls e rr a 27, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.o78, de 1990);
8.1.3.comunicar ao contratante, no pra,,o mádmo d.e 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimen to do prazo
previsto, com a devida comprovação;
8'L'4' Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137,II) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

8'1'5' Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no pÍaza fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios' defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8'1'6' Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes d.a execuçáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzind.o
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que fLcarâautorizado a descontar dos pagamentos devid.os ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8'l '7 ' Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no sistema de Cadastro de
Fornecedores - sICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscar para Íins d.e pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões q,e comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicítio ou sede do
contratado; 4) certidào de Regularidade do FGTs - cRF; e 5) certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

8'1'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
convençáo' Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abra,gid.as
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, socíais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍêre a
responsabilidade ao Contratante;
8' 1'9' comunicar ao Fiscal do contrato , no prazo d,e 24 (vínte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto
contratual.

Í*
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CNPJ: 06.5s4.380/0001-92 Avenida Árvaro naenoes - centro cEp: 64.915-000 Redenção do Gurguéia - pr rer: (89) ssoo-1roó"-
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8'1'10' Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativid.ad.e que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica o, que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8'1'11' Manter durante tod,a a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificaçáo, na contratação direta;
8'l'12' cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previd.ência Social ou
para aprendiz, bem como as reseÍvâs de cargos previstas na legislaçáo (art. 116);
8' 1' 13' comprovar a re§erva d'e cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado
pelo Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 1 16, parágrafo único);
8'l'L4' Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8'1'15'Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propo§ta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrorados no art. 124, rr, d, da Lei no 14.133, de
2027.

8'1'16' cumprir, além dos postulad.os legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
8'l '17 ' Alocar os empregad.os necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas d.este contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍrios demandados, cqja quantidade, qualidade e
tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8 ' 1 ' 1 8 ' orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres preüstos na Lei no 1 s . 709,
de 14 de agosto de 2018, adotand.o medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8'1'19' condrrzir os trabalhos com estrita observâacia às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8'1.20. submeter preüamente, por escrito, ao contratante, pa_ra análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
8'l'21'Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho d"o menor de dezesseis anos,
exceto na condicão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

r1
Êí@

CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Árvaro Mendes - centro cEp: 64.91s_
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utilizaçáo do trabalho do menor de d.ezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9. cr,Áusur,e iloNA - GARANTIA »n nxncuçÂo
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. cr,Áusur,a pÉcrua - rurnaçoEs E sANçôps eourMsrRÂTrvAS (art. 92,
xrvl
10'1. comete infraçáo administrativa, nos termos da r.ei n" 14.133, de 2o2r, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciar do contrato qrre cause grave dano à
AdministraÇão ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eretrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução d.o contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d.e qualque r,atureza;
k) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objeüvos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei no r2.g46,d.e 1" de agosto de 20 13.
10'2' seráo aplicadas ao responsável pelas ínfrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der calrsa à inexecuçâo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. rs6, §2", da
Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quand.o praticadas as condutas descritas nas
alÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s4", da Lei);
iiü Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alÍneas h, i, j, k e r do subitem acima d.este contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que jusüfiquem a imposiçáo de penaridade mais grave (art.
156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
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(1) moratória de o,2o/o (dois por cento) por d.ia de atraso injustiÍicado sobre o valor
da parcela inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória de 2oÂ (dois por cento) por dia de atraso ínjustiÍicado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de too/o (dez por cento) pela inobservância do praz,o
fixado para apresentação, suprementação ou reposição da garantia.
(a) o atraso superior a 3o dias autoriza a Administração a promover a rescisão d,o
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispÕe o inciso I do art. t3T d,al,ei n. 14.13 3, de 2021.
(3) compensatória de 57o (cinco por cento) sobre o vaior total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

1o'3' A aplicaçáo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integrar do dano causad.o ao contratante (art. 1s6, s9")
10'4' Todas as sançoes previstas neste contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente coln a multa (art. 156, §7").
10'4'1' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍt. 1s7)
lo'4'2' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perd.a desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8").

10.4.3. Previamente ao encÉuninhamento à cobrança judicial, a murta poderá ser
recolhida administrativamente no pre\zo máximo de s0 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviad.a pela autoridade competente.
10'5' A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.138, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inid.oneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1") :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento d.e programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
10'7' os atos preústos como infrações administrativas na Lei no 14.13s, d.e 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam
tipificados como atos resivos na Lei n" 12.g46, de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1o'B' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste contrato ou pan'a provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo rarrro com relaçâo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juríd.ica préüa (art. l60)
10'9' o Contratante deverá, flo prazo máximo 15 (qrrinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atua-lizados os dados relativos às sançÕes
por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Funídas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Fed.eral. (Ârt. 161)

10'10' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passÍveis d.e reabilitação na forma d.o art. 163 da Lei no
t4.rss/2r.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DÂ E,XTINçÃO COITTRATUAL (ATt. 92, XI'(I
1 1' 1' o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11'2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, câso em que d.everá a Administraçáo proüdenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.
7L'2']-' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

xG

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, ad.otará
as rnedidas adrnitidas em lei para a continuid.ade da execuçâo contratual.
11'3' o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei no
14'133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa.
1 1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
ll'3'2' A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1l'3'2'1' Se a operação implicar mud.ança da pessoa juridica contratad.a, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

,Õu/uuu'r-92 Avenida Alvaro Mendes - centro cEp: 64.915_
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1 1.4. O termo d.e rescisáo, sempre que possivel, será precedido:
71'4'l' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid.os;71.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1.4.3. Indenizações e multas.
t2' cr'Áusur'a oÉcrue sEcuNDA - ooreçÃo oRÇAMEUTÁnra
12'1'As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursosespecÍficos consignados no orçamento Geral da união deste exercÍcio, na dotaçãoabaixo discriminada:

FPM E/OU RECURSOS PRÓPRIOS, ICMS, FEP, FMAS, 02.03.01 NOUCAçÃOl2'2' A dotaçáo relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSO§
13'1- os casos omissos serão decididos pero CoNTRATANTE, segundo as disposiçÕescontidas na Lei no 14.133, d.e 2021 , e demais norÍnas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no g.o7g,de 1gg0 _ códigode Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA _ ALTERAçÕES
14'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei n" 14.133, d.e 2021.
74'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos o11 supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 2r,r/o(vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14'3' Registros que nâo caractenzam alteraçâo cio contrato podem ser realizados porsimples apostila' dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein" 14.i33, de 2OZl.
ls. cLÁusULA DÉcrMA eurNTÂ _ pUBLrcAçÃo
ls'l'Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nostermos e condições previstas naIreino l4.l3Í,/21.
16. CLÁUSULA DÉCIMA ST:.TA - r.ORO
16'1' E eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - pI, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de contrato que não poss€un ser compostos peraconciliaçáo, conforme art.92, §1. da Lei no 14.lSSl2l.

Rldeleao do Gurguéia _ pI, 04 de jutho de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE
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Borges
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@Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N. O4O72O26LOI2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' Og2 1202:0MODALIDADE: DTSPENSA DE LICITAçÃo n" oLot2o2:o

C,oNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo oesERVrÇos DE LAVA-JATo eARA areNúüàNro aDEMANDA DA PREFEITURA MUNICTpÀioe
REDENÇÃO DO GURGUEIA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÀO Do
GURGUEIA - PI

58.594.053 FABIO DE OLIVtrIRA SILVA

cPF íCONTRATADOT: 600.o87.753-62

R$ 57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais)

FONTE DOS RECURSOS:
"Pu 

e/ o"ffi:Hü§SB§:oPRIos, ICMS, FEP,

FUNDAMENTaçÃo LEcAL:
_ . 

Será regida pelas normas Íixadas na Dispensa deLicit-ação_n.. OtO/2025, e pelo Art. 6 f""iãã'rr O. f,"i14.133/21, de 1 de abril de 2021 , ef.gi.frçaoposterior, que o suplementam no que fo"r omisso

ASSINATURA
(CoNTRÂTANTE): Arlei Figueiredo Borges

Fábio de Oliveira Silva

O4 dejulho de 2O2S
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